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Evento de Risco: Centralização das ativida-
des da Contabilidade em um único servidor.

Ações para mitigação: Contratação de 
Servidor (Contador).

Evento de Risco: Sistema Informatizado com 
limitação de recursos.

Ações para mitigação: Solicitar ao fornece-
dor do Sistema criação de rotinas informatiza-
das para maio segurança do Altos relatórios.

Evento de Risco: Acompanhamento de pra-

outros)

Ações para mitigação:
melhor ferramenta utilizada no Sistema CFC/
CRCs

Evento de Risco: Interrupção de contratos por 
falha no cumprimento do objeto.

Ações para mitigação: -

Riscos, Oportunidades e Perspectivas 

A capacidade de antecipar riscos e aproveitar oportunidades é fundamental para a susten-
tabilidade e a longevidade do CRCCE. Em 2025, evoluímos de uma abordagem centrada na 
conformidade para uma ferramenta estratégica de governança, voltada não apenas à proteção 
de valor, mas também ao fomento da inovação e do crescimento.

Foram realizadas 04 reuniões com os gestores das unidades organizacionais para reavalia-
ção dos riscos atualmente mapeados. A Gestão de Riscos tem se consolidado no CRCCE com 
o propósito de criar e de proteger valor. Essa prática aprimora o desempenho, incentiva a 
inovação e contribui para o alcance das metas estratégicas. 

A seguir, detalhamos algumas ações tomadas para os riscos mapeados:

e impacto. A maioria concentrou-se nos níveis Baixo (26) e Médio (21), em contraste com os ní-

Ainda assim, os riscos de maior impacto seguem como prioridade, exigindo monitoramento 
contínuo e respostas mais estruturadas.



Comitê de Gestão de Riscos: atua 
como instância de supervisão e 
apoio, responsável por acompa-
nhar a implementação de políticas, 
metodologias e ferramentas de 
gestão de riscos. Fornece orienta-
ção especializada, propõe ajustes 
aos controles internos e trabalha 
em conjunto com a primeira linha 
na avaliação dos riscos e das ações 
de mitigação.

Órgão de governança: integridade, liderança e transparência

Alta Administração

Gestores das áreas e gestores de 
riscos: responsáveis por adminis-
trar os riscos no dia a dia, incorpo-
rando a gestão de riscos às suas 
atividades operacionais. Devem 
manter controles internos adequa-
dos e utilizar instrumentos de mo-
nitoramento (planilhas, sistemas 

os riscos e as suas respostas.

Primeira linha

Auditoria interna: responsável 
por avaliar de forma independente 

-
ciamento de riscos e dos controles 
internos. Reporta-se diretamente à 
alta administração, assegurando a 
imparcialidade e a confiabilidade 
das conclusões.

Terceira linha

Plenário

Delegação/
supervisão Reporte Delegação/

supervisão Reporte

Alinhamento
colaboração

Auditoria Interna

Oportunidade

Ações Estratégicas

1.Auditoria do Tribunal de Contas da União (TCU)

2.Relacionamento com outros Conselhos de Profissões 
Regulamentada

1.Fortalecimento da comunicação com o TCU e aprimora-
mento dos processos internos para garantir conformidade e 
transparência.

com outros Conselhos, explorando iniciativas conjuntas e par-
cerias estratégicas.

Modelo das Três Linhas 

Para assegurar uma gestão de riscos robusta e com responsabilidade compartilhada, o CRCCE 
adota o Modelo das Três Linhas, uma estrutura de governança que esclarece papéis e responsa-
bilidades essenciais em todo o processo, atuando de forma integrada e complementar.

Além de orientado para mitigar riscos, 
o CRCCE está posicionado para usu-
fruir das principais oportunidades do 
ambiente externo.

O processo de gestão de riscos é dinâmico e exige acompanhamento constante e sistemático. 
Contemplamos em 2025:

• Manutenção de página sobre a Gestão de Riscos, no portal do CRCCE, no menu 
“Governança”.

• Campanhas de comunicação e sensibilização.
• Monitoramento pelo Conselho Diretor do CRCCE de todos os riscos “altos” e “extremos”.
• 04 reuniões realizadas em 2025 do Comitê de Gestão de Riscos. 

o qual propicia segurança na conquista dos objetivos, na tomada de decisões, no planejamento 

serviço público.


